
 

  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

8ª ATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N 07/2021 

Aos treze dias do mês de janeiro do ano de 2022, às 10:00, na sala de reunião da CPL, na sede da 

Prefeitura Municipal de Maricá,, reuniu-se, sob a coordenação da Presidente Flávia Maria Nogueira 

Mattos estando presentes presencialmente e remotamente através do link: 

https://us05web.zoom.us/j/89916141917?pwd=YmRRdms0eXlxTlA3UnVjQVpoMUZPdz09, os 

membros, Cristiane Garcia do Nascimento, Jonathan Oliveira Rocha, Victor Andrade da Silveira, 

Luiz Fernando da Costa Azevedo, Marcos Assumpção Andrade, Barbara Costa Oliveira, Miriam 

Abrantes Salti de Carvalho e Gustavo Luiz Santana, para proceder a continuação da Concorrência 

n.º 07/2021, autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa. Compareceram 

ao certame as empresas: GEOPIX DO BRASIL LTDA representada pela Sr.ª Silvana Maria 

Almeida de Carvalho e a empresa NÚCLEO ENGENHARIA CONSULTIVA S/A, que não 

apresentou a carta de credenciamento devidamente assinada, conforme relatado na sessão anterior, 

portanto não sendo considerada credenciada. Registra-se que o processo de recurso interposto pela 

empresa SUM-IP SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA LTDA foi julgado indeferido, sendo 

assim, a mesma permanece inabilitada. Desse modo, prosseguiremos para abertura dos envelopes de 

proposta de preço das empresas habilitadas. A empresa GEOPIX DO BRASIL LTDA ofertou o 

valor de R$ 3.883.307,18 (três milhões oitocentos e oitenta e três mil trezentos e sete reais e dezoito 

centavos) e empresa NÚCLEO ENGENHARIA CONSULTIVA S/A ofertou o valor de R$ 

4.144.738,76 (quatro milhões cento e quarenta e quatro mil setecentos e trinta e oito reais e setenta e 

seis centavos). Tendo a empresa GEOPIX DO BRASIL LTDA apresentado a proposta mais 

vantajosa, a mesma foi declarada vencedora do certame.  Por fim, fica aberto o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, para apresentação do recurso de proposta, podendo também ser entregue pelo e-mail 

maricacpl@gmail.com.  Interposto o recurso os demais licitantes estarão desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente 



ata que, após lida e acatada e vai assinada pelo Presidente da CPL, Equipe de apoio e Licitantes 

presentes.  

 
FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

                                                                          Presidente da CPL   
                                                                     Maricá, 13 janeiro de 2021. 
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